
Gestor - Marcius Beltrão Siqueira / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Penedo - Al

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: FE7QBTQPUQNVKM16EE6QOG

Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Prefeitura Municipal de Penedo
1 Terça-feira • 12 de Setembro de 2017 • Ano V • Nº 590

 
 

Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
• Edital de Citação - Edital de Citação com o prazo de 05 dias, na forma 

abaixo - Clínica Penedense de Fisioterapia Ltda - ME 
• Edital de Citação - Edital de Citação com o prazo de 05 dias, na forma 

abaixo - Consultiva - Medicina Ocupacional Previdenciária e Assistencial 
Ltda - ME 

• Edital de Citação - Edital de Citação com o prazo de 05 dias, na forma 
abaixo - H de Melo Xavier - ME 

• Comunicado - Secretaria Municipal de Gestão Pública e Finanças do 
Município de Penedo - AL, através da Coordenadoria de Tributos e 
Arrecadação - CTA. 
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